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18.10 Compõem este Edital os seguintes anexos: 
Anexo I - Categorias de apoio;
Anexo II - Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho;
Anexo III - Critérios de seleção
Anexo IV - Termo de Execução Cultural;
Anexo V - Relatório de Execução do Objeto;
Anexo VI - Declaração de representação de grupo ou coletivo; e 
Anexo VII - Declaração étnico-racial
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ANEXO I

(Este documento deverá ser reproduzido em papel timbrado da organização para os casos de proponentes pessoas jurídicas sem fins lucrativos), assinado e carimbado por seu dirigente responsável, em se tratando de pessoa física assinado pelo proponente).



REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 



Uruburetama/CE, _____de ___________________de 2024.



Eu,                                                                             (representante legal constituído, nome da organização/grupo/coletivo), encaminho a Vossa Senhoria o projeto (Nome do Projeto), acompanhado da documentação necessária, com vistas à inscrição no Edital de Chamamento Publico N° 003/2023 de apoio às demais áreas da cultura de Uruburetama/CE, ao tempo em que solicito apoio para o mesmo e declaro que as informações nele contidas são de minha inteira responsabilidade, podendo vir a ser comprovadas a qualquer tempo, e que cumprirei com a execução do referido projeto.  


Atenciosamente, 




                                       ______________________________
Assinatura do responsável da Instituição 
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ANEXO II 

FORMULARIO DE INSCRIÇÃO  

 
	PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETSMA 
SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO  
REQUERIMENTO PARA ANÁLISE DE PROJETOS CULTURAIS 
	PROCESSO N.º 
 



	IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE

	NOME DO PROJETO: 

	NOME OU RAZAÃO SOCIAL:
	CPF/CNPJ:

	NOME:
	CARGO/FUNÇÃO:

	RG:
	CPF:
	TELEFONE:

	ENDEREÇO:
	BAIRRO:
	COMPLEMENTO:

	CIDADE:
	UF:
	CEP:

	E-MAIL DO PROPONENTE
	FINS LUCRATIVOS:




	IDENTIFICAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

	VALOR TOTAL:
	DATA DO PLANO DE TRABALHO:




	RESUMO DA PROPOSTA:
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	PÚBLICO ALVO:

	

	PERÍODO DE EXECUÇÃO:

	INÍCIO:
	TÉRMINO:

	PARA ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS DO PROJETO

	NOME:
	E-MAIL:
	TELEFONE:
[image: ]



	RESUMO DO ORÇAMENTO TOTAL DO PROJETO 

	VALOR TOTAL 
	R$: 


 
	O PROPONENTE DESEJA CONCORRER A VAGA DE COTISTAS?

	(    ) 
	SIM 

	(    ) 
	NÃO 

	Se sim, especificar: 

	(    ) 
	NEGRO (PRETO)

	(    ) 
	INDIGENA 

	(    ) 
	PESSOAS PORTADORA DE DEFICIENCIA 


 
  
	DESCRIÇÃO DETALHADA DO PROJETO 

	 
 
 
 



 







	JUSTIFICATIVA DETALHADA DO PROJETO 
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	OBJETIVOS DETALHADOS DO PROJETO 

	 
 
 
 



 




	METAS DO PROJETO

	 
 
 
 



 



 
	AÇÕES DE ACESSIBILIDADE PREVISTAS NO PROJETO 
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	METODOLOGIA DO PROJETO 

	








	PLANO DE DIVULGAÇÃO/COMUNICAÇÃO E MÍDIA 

	









	CRONOGRAMA DE ATIVIDADES DO PROJETO 

	






	PREVISÃO ORÇAMENTARIA 

	ITEM
	DESCRIÇÃO 
	UNID
	QUANT
	VALOR UNITARIO 
	VALOR TOTAL 

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	                                                                                           VALOR TOTAL GERAL R$




	CONTRAPARTIDA DO PROJETO 

	







	OBSERVAÇÕES ADICIONAIS, CASO NECESSÁRIAS 
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	DATA E ASSINATURA DO PROPONENTE 

	 
 Uruburetama/CE, ___ de ___________de 2024.



_____________________________                              _____________________________
  Proponente                                                                   Jaqueline Maria Rodrigues dos Santos 
                                                                            Secretária de Cultura e Turismo de Uruburetama 
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E CONTRAPARTIDA

(    ) NO CASO DO PROPONENTE SER PESSOA JURÍDICA 
Eu, ............................................................................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº .......................... órgão expedidor ..................., expedida em ....../....../.....; portador do CPF nº ...............................................................; residente e domiciliado(a) na  ......................................................................................... nº ........complemento - ........................................, na cidade de Uruburetama, Estado do Ceará, CEP 62.650-000, telefone 
(8....) ........................, e-mail ........................................; representante legal da instituição, 
........................................................................................., CNPJ n.º .............................................. declaro, para os devidos fins, que estou de acordo com os termos do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2023 DE APOIO ÀS DEMAIS PRODUÇÕES DAS DEMAIS ÁREAS DA CULTURA DE URUBURETAMA/CE, que implementou as condições de participação e que a não apresentação de qualquer documento e/ou informação no prazo determinado implicará a desclassificação do Projeto, conforme estabelecido no Edital. 

DECLARO AINDA que assumo o compromisso do cumprimento da Contrapartida proposto no referido Projeto, conforme os termos do EDITAL. 
                                                                  
                                                        Uruburetama/CE,____ de___________ de 2024.  



____________________________________________
Assinatura do proponente
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E CONTRAPARTIDA 
 
(    ) NO CASO DO PROPONENTE SER PESSOA FÍSICA 
 
Eu, ............................................................................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº .......................... órgão expedidor ..................., expedida em ....../....../.....; portador do CPF nº ...............................................................; residente e domiciliado(a) na  ......................................................................................... nº ........complemento - ........................................, na cidade de Uruburetama, Estado do Ceará, CEP 62.650-000, telefone (8....) ........................, e-mail ........................................; declaro, para os devidos fins, que estou 
de acordo com os termos do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2023 DE APOIO ÀS DEMAIS ÁREAS DA CULTURA DE URUBURETAMA/CE, que implementou as condições de participação e que a não apresentação de qualquer documento e/ou informação no prazo determinado implicará a desclassificação do Projeto, conforme estabelecido no Edital. 

DECLARO AINDA que assumo o compromisso do cumprimento da Contrapartida proposto no referido Projeto, conforme os termos do EDITAL. 




Uruburetama/CE,____ de_____________ de 2024. 
 


________________________________________
Assinatura do proponente      

ANEXO V 
5x7

AUTO DECLARAÇÃO 


 
(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais – negros, indígenas pessoas portadoras de deficiência).  

[image: ]	Eu, _________________________________________________________, CPF:_______________RG:_____DECLARO que sou pessoa (negro, indigena ou portadora de deficiencia ), com objetivo de mim inscrever no ___________________________________________.Está autodeclaração está de acordo com a classificação do IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica). Estou ciente de que se a informação prestada for falsa, poderei responder legalmente e/ou sofrer eleminação caso meu projeto seja selecionado. _____________________________________
                         Propontente
Uruburetama/CE_____de__________de 2023


ANEXO VI

CARTA COLETIVA DE ANUÊNCIA DOS GRUPOS
 
Nós, membros do grupo/coletivo ____________________________________________ declaramos anuência à inscrição ora apresentada para participação no CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2023 DE APOIO ÀS DEMAIS ÁREAS DA CULTURA DE 
URUBURETAMA/CE. Para tanto, indicamos o(a) Sr(a) ____________________, RG:_____________________________, CPF: ________________________, como nosso(a) representante e responsável pela apresentação do projeto para fins de prova junto à Secretaria da Cultura e Turismo do Município de Uruburetama/CE. O grupo/coletivo está ciente de que o(a) representante acima indicado(a) será o(a) responsável pelo projeto e pelo recebimento do recurso a ser pago pelo referido edital no caso do projeto ser contemplado. O coletivo/grupo é composto pelos membros abaixo listados:   



Uruburetama/CE, ____de___________de 2024 




NOTA EXPLICATIVA: Resta obrigatório o preenchimento de todas as informações solicitadas abaixo. O campo de assinatura é obrigatório, em havendo dúvidas ou impugnação em relação à assinatura, poderá ser solicitado ao proponente a apresentação de cópia do documento de identidade do membro do grupo. O proponente/responsável pela candidatura não deverá apresentar seu nome como membro do grupo neste documento.   
[image: ]
 
 
OBS: NÃO SERÁ PERMITIDO A COMPLEMENTAÇÃO DOS DADOS A POSTERIORI. 
	E 	HAVENDO 	INDÍCIOS 	DE 	IRREGULARIDADE 	O 	PROJETO 	SERÁ 
DESCLASSIFICADO.    

MEMBRO 1
	NOME
	N° RG
	N° CPF 

	ENDEREÇO 
	N° TELEFONE 

	ASSINATURA DO MEMBRO



MEMBRO 2 
	NOME
	N° RG
	N° CPF 

	ENDEREÇO 
	N° TELEFONE 

	ASSINATURA DO MEMBRO



MEMBRO 3
	NOME
	N° RG
	N° CPF 

	ENDEREÇO 
	N° TELEFONE 

	ASSINATURA DO MEMBRO



MEMBRO 4 
	NOME
	N° RG
	N° CPF 

	ENDEREÇO 
	N° TELEFONE 

	ASSINATURA DO MEMBRO



MEMBRO 5 
	NOME
	N° RG
	N° CPF 

	ENDEREÇO 
	N° TELEFONE 

	ASSINATURA DO MEMBRO



MEMBRO 6
	NOME
	N° RG
	N° CPF 

	ENDEREÇO 
	N° TELEFONE 

	ASSINATURA DO MEMBRO
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ANEXO VII 

MINUTA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº: 000/2023
 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL FIRMANDO 
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE  URUBURETAMA/CE, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO DE URUBURETAMA/CE E O/A (AGENTE CULTURAL) CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2023 DE APOIO ÀS DEMAIS ÁREAS DA CULTRURA DE URUBURETAMA/CE, 
NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO).

 1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 

1.1 O Município de Uruburetama/CE, por meio da Secretaria de Cultura e Turismo, neste ato representada pela Secretária da Cultura e Turismo de Uruburetama, a Senhora Jaqueline Maria Rodrigues dos Santos, e o (a) AGENTE CULTURAL, [O(A) AGENTE CULTURAL CONTEMPLADO], portador(a) do RG nº [Nº DO RG], expedida em [ÓRGÃO EXPEDIDOR], CPF nº [Nº DO CPF], residente e domiciliado(a) à [ENDEREÇO], CEP: [CEP], telefones: [TELEFONES], resolvem firmar o presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições: 
 
2. CLAUSULA SEGUNDA - DO PROCEDIMENTO 

[image: ]2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto 11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO. 
 
3. CLAUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 

3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural [NOME DO PROJETO], contemplado conforme processo administrativo nº [NÚMERO DO PROCESSO].  
 
4. CLAUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS  

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$ 63.233,37(sessenta e três mil, duzentos e trinta e três reais e trinta e sete centavos)
4.2. Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente aberta no [NOME DO BANCO], Agência [INDICAR AGÊNCIA], Conta Corrente nº [INDICAR CONTA], para recebimento e movimentação.  
 
5. CLAUSULA QUINTA – DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem a necessidade de autorização prévia. 
 
6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES 

6.1 São obrigações da Secretaria da Cultura e Turismo de Uruburetama/CE: 
I) transferir os recursos ao(a)AGENTE CULTURAL;  
II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de informações dos recursos concedidos;  
III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL;  
IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural;  
V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento; 
VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações previstas na CLÁUSULA 6.2. 
6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:  
I) executar a ação cultural aprovada;   
II) [image: ]aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da ação cultural;  
III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados na conta especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural; 
IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural bem como o acesso ao local de realização da ação cultural; 
V) prestar informações à Secretaria da Cultura e Turismo de Uruburetama/CE: por meio de Relatório de Execução do Objeto, apresentado no prazo máximo de 24 (Vinte e Quatro) meses contados do término da vigência do termo de execução cultural; 
VI) atender a qualquer solicitação regular feita pela Secretaria da Cultura e Turismo de Uruburetama/CE a contar do recebimento da notificação;  
VII) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural aprovada é apoiada com recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas do Governo federal, de acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura e do Governo Municipal de Uruburetama/CE, bem como da Secretaria da Cultura e Turismo; 
VIII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo de execução cultural;  
IX) guardar a documentação referente à prestação de informações pelo prazo de 5 anos, contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural;  
X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural; 
XI) executar a contrapartida conforme pactuado. 
XII) realizar a contrapartida social, sob orientação exclusiva da Secretaria da Cultura e Turismo de Uruburetama/CE, que irá indicar a composição de banco de ações artísticas e culturais a serviço público 
 
7. CLAUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

7.1 O agente cultural prestará contas à administração pública por meio da categoria de prestação de informações em relatório de execução do objeto.  

7.2 A prestação de informações em relatório de execução do objeto comprovará que foram alcançados os resultados da ação cultural, por meio dos seguintes procedimentos: 

I - Apresentação de relatório de execução do objeto pelo beneficiário no prazo estabelecido pelo ente federativo no regulamento ou no instrumento de seleção; e II - análise do relatório de execução do objeto por agente público designado. 
[image: ]
7.2.1 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto deverá: 

I - comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural; 
II - conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;  
III - ter anexados documentos de comprovação do cumprimento do objeto, tais como: Declarações de realização dos eventos, com registro fotográfico ou audiovisual, clipping de matérias jornalísticas, releases, folders, catálogos, panfletos, filipetas, bem como outros documentos pertinentes à execução do projeto.  

7.2.2 O agente público competente elaborará parecer técnico de análise do relatório de execução do objeto e poderá adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto: 
I - encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto; ou 
II - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes. 
7.2.3 Após o recebimento do processo pelo agente público de que trata o item 7.2.2, autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá: 
I - determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado; 
II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes; ou 
III - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso verifique que não houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado, ou caso identifique irregularidades no relatório de execução financeira. 
7.3 O relatório de execução financeira será exigido, independente da modalidade inicial de prestação de informações (in loco ou em relatório de execução do objeto), somente nas seguintes hipóteses: 
[image: ]
I - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os procedimentos previstos no item 7.2; ou 
II - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade na execução da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os elementos fáticos apresentados. 
7.3.1 O prazo para apresentação do relatório de execução financeira será de, no mínimo, 30 (trinta dias), contado do recebimento da notificação. 
7.4 O julgamento da prestação de informações realizado pela autoridade do ente federativo que celebrou o termo de execução cultural avaliará o parecer técnico de análise de prestação de informações e poderá concluir pela: I - aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou II - reprovação da prestação de informações, parcial ou total. 
7.5 Na hipótese de o julgamento da prestação de informações apontar a necessidade de devolução de recursos, o agente cultural será notificado para que exerça a opção por: 
I - devolução parcial ou integral dos recursos ao erário; 
II - apresentação de plano de ações compensatórias; ou 
III - devolução parcial dos recursos ao erário juntamente com a apresentação de plano de ações compensatórias. 
7.5.1 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a reprovação da prestação de informações, desde que comprovada. 
7.5.2 Nos casos em que estiver caracterizada má-fé do agente cultural, será imediatamente exigida a devolução de recursos ao erário, vedada a aceitação de plano de ações compensatórias. 
7.5.3 Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos ao erário, o agente cultural poderá solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas condições previstas na legislação. 
7.5.4 O prazo de execução do plano de ações compensatórias será o menor possível, conforme o caso concreto, limitado à metade do prazo originalmente previsto de vigência do instrumento. 
 
8. CLAUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo aditivo. 
8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses: 
I [image: ]- prorrogação de vigência realizada de ofício pela administração pública quando der causa a atraso na liberação de recursos; e 
II - alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem modificação substancial do objeto. 
8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será automaticamente mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto. 
8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão ser realizadas pelo agente cultural e comunicadas à administração pública em seguida, sem a necessidade de autorização prévia. 
8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto do termo de execução cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de autorização prévia da administração pública. 
8.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo aditivo, poderá ser realizado apostilamento. 
 
9. CLAUSULA NONA – DA TITULARIDADE DE BENS 

9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do agente cultural desde a data da sua aquisição, nos termos do Art. 27 do Decreto Federal 11.453/2023. 
9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou do uso do bem, o valor pago pela aquisição será computado no cálculo de valores a devolver, com atualização monetária. 
9.3 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do da Secretaria da Cultura e Turismo de Uruburetama/CE, no caso do atendimento ao art. 27 do Decreto Federal nº 11.453/2023. 
 
10. CLAUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: 
I - extinto por decurso de prazo; 
II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato; 
III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou 
IV [image: ]- rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses: 
a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;  
b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas pactuadas; 
c) violação da legislação aplicável; 
d) cometimento de falhas reiteradas na execução; 
e) má administração de recursos públicos; 
f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 
g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 
h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 
10.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença. 
10.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.  
10.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário, deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 
10.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou neste instrumento poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato.   
 
11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES 

11.1. Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve inadequação na execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a autoridade pode concluir pela aprovação da prestação de informações com ressalvas e aplicar sanção de advertência ou multa. 
11.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para apresentação de defesa pelo AGENTE CULTURAL.  
11.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada. 
[image: ] 
12. CLAUSUAL DÉCIMA SEGUNDA – DO MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS  

12.1 O Termo de Execução Contratual será monitora e acompanhado pela Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Lei Paulo Gustavo em Uruburetama/CE. 
12.2 A Comissão emitirá relatórios sempre que houver irregularidades na execução do termo cultural ou ainda quando não identificado o alcance do resultado. 
 
13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA  

13.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes, com duração de até o dia 29 de fevereiro de 2024, podendo ser prorrogado por igual período, mediante justificativa. 
 
14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO  

14.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no Site oficial, nas plataformas digitais e no flanelógrafo da Prefeitura Municipal de Uruburetama/CE.  
 
15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1 Fica eleito o Foro de Uruburetama/CE para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Termo de Execução Cultural.  


Uruburetama/CE____de____________de 2024.
 
Pelo órgão: 
[NOME DO REPRESENTANTE] 
 
Pelo Agente Cultural: 
[NOME DO AGENTE CULTURAL] 
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ANEXO VIII
 

2.3 Descreva as ações desenvolvidas com informações detalhando ações, datas, locais, horários, etc. Fale também sobre as eventuais alterações nas atividades previstas no projeto, bem como os possíveis impactos nas metas acordadas.

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
[image: ]  
	1. DADOS DO PROJETO 

	Nome do projeto: 

	Nome do agente cultural proponente: 

	Nº do Termo de Execução Cultural 

	Vigência do projeto: 

	Valor repassado para o projeto: 

	Data de entrega desse relatório: 

	2. RESULTADOS DO PROJETO 

	2.1. Resumo: 
Descreva de forma resumida como foi a execução do projeto, destacando principais resultados e benefícios gerados e outras informações pertinentes.  

	 
 

	2.2. As ações planejadas para o projeto foram realizadas?  
(  ) Sim, todas as ações foram feitas conforme o planejado. 
(  ) Sim, todas as ações foram feitas, mas com adaptações e/ou alterações. 
(  ) Uma parte das ações planejadas não foi feita. 
(  ) As ações não foram feitas conforme o planejado. 

	

	 
 

	2.3. Cumprimento das Metas Metas integralmente cumpridas: 
· META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado] ◦ OBSERVAÇÃO DA META 1: [informe como a meta foi cumprida] Metas parcialmente cumpridas (SE HOUVER):  
· META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]  
◦ Observações da Meta 1: [Informe qual parte da meta foi cumprida]  
◦ Justificativa para o não cumprimento integral: [explique porque parte da meta não foi cumprida]  
Metas não cumpridas (se houver) 
· META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]  
◦ Justificativa para o não cumprimento: [Explique porque a meta não foi cumprida] 

	 
 



	 

	3. PRODUTOS GERADOS 

	3.1. A execução do projeto gerou algum produto? 
Exemplos: vídeos, produção musical, produção gráfica etc. (  ) Sim 
(  ) Não 




	3.1 Quais produtos culturais foram gerados?


	Você pode marcar mais de uma opção. Informe também as quantidades.
( ) Publicação
( ) Livro 
( ) Catalago 
( ) Live (Transmissão Onlinne 
( ) Video
( )  Documentario
( ) Filme 
( ) Relatorio de Pesquisa 
( ) Produção Musical 
( ) Jogo 
( ) Artesanato 
( ) Obras 
( ) Espetaculo 
[image: ]( ) Show Musical 
( ) Site 
( ) Musica 
( ) Outro 

	3.1.2. Como os produtos desenvolvidos ficaram disponíveis para o público após o fim do projeto?  
Exemplos: publicações impressas, vídeos no YouTube?

	3.2. Quais foram os resultados gerados pelo projeto? 
Detalhe os resultados gerados por cada atividade prevista no Projeto.

	



	3.2.1 Pensando nos resultados finais gerados pelo projeto, você considera que ele …  
(Você pode marcar mais de uma opção). 
(  ) Desenvolveu processos de criação, de investigação ou de pesquisa. 
(  ) Desenvolveu estudos, pesquisas e análises sobre o contexto de atuação. 
(  ) Colaborou para manter as atividades culturais do coletivo. 
(  ) Fortaleceu a identidade cultural do coletivo. 
(  ) Promoveu as práticas culturais do coletivo no espaço em que foi desenvolvido. (  ) Promoveu a formação em linguagens, técnicas e práticas artísticas e culturais. 


	






	(  ) Ofereceu programações artísticas e culturais para a comunidade do entorno. (  ) Atuou na preservação, na proteção e na salvaguarda de bens e manifestações culturais. 

	4. PÚBLICO ALCANÇADO 
Informe a quantidade de pessoas beneficiadas pelo projeto, demonstre os mecanismos utilizados para mensuração, a exemplo de listas de presenças. Em caso de baixa frequência ou oscilação relevante informe as justificativas. 

	 
 
 

	5. EQUIPE DO PROJETO 

	5.1 Quantas pessoas fizeram parte da equipe do projeto? Digite um número exato (exemplo: 23). 

	 
 

	5.2 Houve mudanças na equipe ao longo da execução do projeto?  
(  ) Sim        (  ) Não 
Informe se entraram ou saíram pessoas na equipe durante a execução do projeto. 
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	5.3 Informe os profissionais que participaram da execução do projeto: 




	NOME DO PROFISSIONAL OU EMPRESA 
	FUNÇÃO 
NO 
PROJETO 
	CPF / CNPJ 
	PESSOAS NEGRAS ?
	PESSOAS 
INDIGENAS? 
	PESSOAS 
PORTADORAS DE DEFICIENCIA?

	6.1 LOCAIS DE REALIZAÇÃO 

	6.1 De que modo o público acessou a ação ou o produto cultural do projeto? 
(  )1. Presencial. 
(  ) 2. Virtual. 
  (  ) 3. Híbrido (presencial e virtual).

	Caso você tenha marcado os itens 2 ou 3 (virtual e híbrido):




	6.2 Quais plataformas virtuais foram usadas?  
Você pode marcar mais de uma opção. 
(  )Youtube 
(  )Instagram / IGTV 
(  )Facebook 
(  )TikTok 
(  )Google Meet, Zoom etc. 
(  )Outros:  
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	Caso você tenha marcado os itens 1 e 3 (Presencial e Híbrido): 

	6.3 Informe aqui os links dessas plataformas:  

	 
 
 

	6.4 De que forma aconteceram as ações e atividades presenciais do projeto? 
(  )1. Fixas, sempre no mesmo local. 
(  )2. Itinerantes, em diferentes locais. 
(  )3. Principalmente em um local base, mas com ações também em outros locais. 

	No item 6.4 caso você tenha marcado o item 1 (Fixas): 

	6.5 Em que município o projeto aconteceu?  



	6.6 Em que area do municpio o projeto foi realizado ?
Você pode marcar mais de uma opção 

( ) Zona Urbana Central 
( ) Zona Urbana Periferica 
( ) Zona Rural 
( ) Area de Vulnerabilidade Social 
( ) Unidades Habitacionais 
( ) Territorios Indigenas (Demarcados ou em processo de demarcação). 
( ) Comunidades Quilombolas ( Terras Tituladas, em processo de Titulação com registro na Fundação Palmares 
( ) Areas atingidas por Barragens 
( )  Territorios de Povos e Comunidades Tradicionais (Ribeirinhos, Louceiros, Cipozeiros, Pequizeiros, Vazenteiros, Povos do Mar etc. 
( ) outros 
  

	6.7 Onde o projeto foi realizado?  
Você pode marcar mais de uma opção. 
(  )Equipamento cultural público municipal. 
(  )Equipamento cultural público estadual. 
(  )Espaço cultural independente. 
(  )Escola. 
(  )Praça. 
(  )Rua. 
(  )Parque. 
(  )Outros

	No item 6.4 caso você tenha marcado o item 2 (itinerante):
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	6.8 Em quais municípios o projeto aconteceu?  

	 
 

	6.9 Em quais áreas o projeto foi realizado?  
Você pode marcar mais de uma opção. 
(  )Zona urbana central. 



	



 
(  )Zona urbana periférica. 
(  )Zona rural. 
(  )Área de vulnerabilidade social. 
(  )Unidades habitacionais. 
(  )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação). 
( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com registro na Fundação Palmares). (  )Áreas atingidas por barragem. 
( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.). (  )Outros: 

	6.10 Onde o projeto foi realizado?  
Você pode marcar mais de uma opção. 
(  )Equipamento cultural público municipal. 
(  )Equipamento cultural público estadual. 
(  )Espaço cultural independente. 
(  )Escola. 
(  )Praça. 
(  )Rua. 
(  )Parque. 
(  )Outros 

	No item 6.4 caso você tenha marcado o item 3 (Base): 

	6.11 Em quais municípios o projeto aconteceu? 
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	6.12  Em quais áreas o projeto foi realizado?  
Você pode marcar mais de uma opção.   
(  )Zona urbana central. 
(  )Zona urbana periférica. 
(  )Zona rural. 
(  )Área de vulnerabilidade social. 
(  )Unidades habitacionais. 
(  )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação). 
( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com registro na Fundação Palmares). (  )Áreas atingidas por barragem. 
( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.). (  )Outros: 

	6.14 Onde o projeto foi realizado?  
Você pode marcar mais de uma opção. 
(  )Equipamento cultural público municipal. 
(  )Equipamento cultural público estadual. 
(  )Espaço cultural independente. 

	(  )Escola. 
(  )Praça. 
(  )Rua. 
(  )Parque. 
(  )Outros 

	7. DIVULGAÇÃO DO PROJETO 
Informe como o projeto foi divulgado. Ex.: Divulgado no instagram 

	 
 

	8. CONTRAPARTIDA 
Descreva como a contrapartida foi executada, quando foi executada e onde foi executada. 

	 
 
 

	9. TÓPICOS ADICIONAIS 
Inclua aqui informações relevantes que não foram abordadas nos tópicos anteriores, se houver. 

	 
 
 

	10. ANEXOS  
Junte documentos que comprovem que você executou o projeto, tais como listas de presença, relatório fotográfico, vídeos, depoimentos, entre outros. 



	


11. LOCAL E DATA  


	
Uruburetama/CE, _____ de__________ de 2024. 


	12. ASSINATURA

	

____________________________________________
Assinatura do Agente Cultural Proponente 
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ANEXO IX 
 FORMULÁRIO DE RECURSO  

Esse documento não faz parte dos documentos de inscrição e só poderá ser utilizado após publicação do resultado preliminar, e somente em casos em que o candidato considere a necessidade de pedido à Comissão quanto à revisão de sua colocação. 

ETAPA DE HABILITAÇÃO 
ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL DOS PROJETOS (   )
	Numero do protocolo:

	Nome do proponente:

	Titulo do projeto:

	Telefone de contato:

	E-mail:

	Categoria: 




Justificativa (descreva de forma objetiva o motivo de pedido do recurso)

	













                                                        Uruburetama/CE _____de ________de____2024



___________________________________________________
Nome e assinatura do representante legal do projeto. 
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